
DE SANTA CÂTARII{À
Ï,RA M]NICIPAI. DÊ $'II,OË.IBO c60

Ns,390,/95 - DE 24 DE I{OVE}íBRO DE 1995-

ESIÁBETÃCE PREÇOS PASA USO DÂS
PISCINÂS E CÁSA DE SAÌüOS D0
SALr{EARIO íT'NICIPÂI, DÂ PRÂçA
I'ÉLIO ANTo$IO FÁRESIN E DÁ OTTTFÂS
PROVTDENCTÂS _

DECRETA:

Arü-lq - Ficar0 eetabelecidoÊ oB preço€ Fara u€o daêe caêa de banhoB do Balneário Muni;ipáÌ aa- iracã' ggtroFareein. conforme a eeguir:
PrscrNÂs:
- Valor men6aÌ- . - -.,Ãr:E b,OO- Valor di;-r ^ :
BANrros DE ïifi*;"' """'R$ 1'oo
- Valor por banho-..- .....-R_S O,gO
cHtwETROS:
- Liv"e para todoê oa u9uá?io6-
Ei[Á E ltíIrDr@:

É obrigatórto para o ugo daÊ plsclnaÉ o exanelco coÌn valLdade rnáxiÌna para 30 (tri.ntat ãGr.-- ---'-
llrt -29 - Fican autorizadoB 06 funclonárioe JuvenaL placen_

:: ::::Ì:-:lI_" NeLeon seLlvan, a efetuar 
";;;;";;'ào, eervleoÊlma i0encionadoê" expedlndo recibo indiviãu"i. -----"-Pê?ág?afo Unlco - os valoreE arreãadadoe deverão Eer depo_

31::^-":_1::?Ìrariê. do Hunlcíplo. ;d;;-;;-ãi; ãiii. po"t.oro, a"ançaê efetuadae, ficando os funcionáiioe a"p"" ,"Ããiã""aos, reõ-ávels pela Freetaqão de contae aoE referfããã-J.i;;;;:"
Arü-3e - Oe valoree egtabelecidoe através do presente De_to eatão suJeltoe a êtreragõ-ea- a s""iã""" -i"Àiã, 'irããr,ao 

,a.qua-ao6 cuetoe de ÌnanutenÇão do balneÀrÌo-
Árt-4e - O horário pera utilizaçâô daF plElclnas e caBã des. será-de terqas a domingoa, no" trora"ioÀ-cãÃn"""iãiào" .rrt".às 11:30 e das 13:30 à6 19:30 hora6.

. -Art-5S - EÉte Decreto entra en vigor' na data de 6uaicagão. revogedaB aB die])oElçõee en contráitã

ROSSgIlt. Prefetto Munlcipêl de OullonbÕ, Estado de
-no. u"9-- de êuas atribuigôes legais que lhe eÀornc16o IÀ, do AÌt-83. da Lei Orgântca do MunicíDio

Gabinete do ppefeito Municìpal deQÌri1ombo. Estado de Santa Caiarina,
ëB 24 de Ftvenbto de 1995-
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